
Há pouco mais de quatro anos o discurso político em torno
da necessidade de uma reforma trabalhista apontava ser esta a
saída para geração de empregos no Brasil. À época, a taxa de
desocupação era de aproximadamente 12,7% da força de tra-
balho, considerando a média dos trimestres de 2017. O argu-
mento era favorecido pela trajetória recente da economia, que
havia registrado retração de aproximadamente 6% do PIB no
biênio 2015/2016, seguido de estagnação nos anos seguin-
tes. Isso havia provocado elevação de pelo menos 5,6 pontos
percentuais na taxa de desocupação média entre 2013 e
2017.

Desde então, 2019 apresentou a menor taxa média de de-
semprego, de 11,8%. Em 2020, por conta da retração da ativi-
dade econômica, a taxa de desocupação chegou a 14,6% da
força de trabalho e atingiu 14,75% no início de 2021.

Qual o efeito da reforma trabalhista na dinâmica da econo-
mia, se não promoveu significativa geração de emprego, como
prometido, mesmo antes da retração de 2020?

O raciocínio econômico por trás da hipótese de que a refor-
ma trabalhista teria potencial para gerar emprego está relacio-
nado à explicação ortodoxa dos determinantes da tomada de
decisão no mercado de trabalho por parte dos empregadores.
Segundo esta explicação, a contratação de fatores de produ-
ção, incluindo mão deobra, vemdaavaliaçãoentre produtivida-
de do fator de produção, do resultado produtivo esperado deste
e do custo adicional provocado pela contratação deste fator de
produção. No caso a mão de obra.

Isso significa que, quanto menoro custode contrataçãodian-
te da produtividade, torna-se mais viável contratar colaborado-
res com vistas à operacionalização da produção e a viabilização
de lucro nesta operação. O que, em uma condição estática, ou
seja, semalteraçõesnas condiçõesgerais que impactam omer-
cado de trabalho, tecnicamente faz sentido.

A comparação internacional entre produtividade do trabalha-
dor e salário médio aponta forte correlação entre estas variá-
veis. Isso quer dizer que, quanto mais produtividade, maior ca-
pacidadede geraçãode riquezapor fator deprodução emprega-
do e, consecutivamente, maior capacidade de remunerar me-
lhor os trabalhadores. Entretanto, não significaque, quanto me-
nor o custo decontratação, maior o nível de empregoagregado.

Outro ponto importante a ser observado é que a decisão de
contrataçãode fatores deprodução, incluindomãodeobra, má-
quinas, equipamentose tecnologia, entreoutros, envolveavalia-
ção comparativa entre os diferentes fatores possíveis de serem
contratados, considerando a relação entre produtividade e cus-
to adicional de cada um destes. Isso está claro na própria teoria
ortodoxa que subsidiou a defesa da reforma trabalhista.

Por que os empregos não vieram?
Primeiro, porque o mercado de trabalho é movimentado pelo

que chamamos de demanda derivada. Ou seja, só haverá de-
manda por trabalho e insumos de produção se houver procura
por bens e serviços finais na economia. Se a economia cresce
pouco, o volume de consumo agregado evolui lentamente e o
empregador não tem necessidade de ampliar a produção nem
contratar trabalhadores e outros insumos.

Segundo, mesmo havendo bom crescimento da economia,
com ampliação conjunta da demanda por bens e serviços, o
empregador fará avaliação comparativa sobre quais decisões
se mostrarão mais efetivas e rentáveis diante da necessidade
de ampliar a produção nos períodos virtuosos.

No campo do mercado de trabalho, seguindo a lógica de
comparação entre produtividade e custos adicionais da teoria
ortodoxa, a redução dos custos de contratação do trabalhador
pode lhe trazer algum pequeno efeito positivo na relação entre
produtividade e custo frente a outros insumos de produção, co-
mo tecnologias e sistemas de automação produtiva. Entretan-
to, especialmente nas tarefasonde a automatizaçãodas opera-
ções se mostra mais factível, a evolução da produtividade des-
sa automatização pode rapidamente superar eventual vanta-
gemquepossa ter surgidono curtoprazo coma reduçãodocus-
to de contratação do trabalhador.

Ou seja, a própria lógica da teoria ortodoxa queexplica a dinâ-
mica do mercado de trabalho parece deixar claro que a deterio-
ração das condições de trabalho, que para efeito da decisão
dos empregadores se traduzem na variável custo, não sustenta
o suposto efeito sobre o acréscimo na geração de empregos.

Omaior impactodasalterações trabalhistas ésobreoquede-
nominamos de efeito substituição. Ou seja, qual dos fatores de
produção e trabalho é mais viável contratar frente as opções
substituíveis. Neste sentido, acrescenta-se que a livre negocia-
ção entre empregadores e trabalhadores, sem adequada regu-
lamentação, tende a impor uma relação de forças desigual em
prejuízo dos trabalhadores.

Isso não significa, por outro lado, que a legislação trabalhista
não deva se modernizar, acompanhar as mudanças na dinâmi-
ca econômico-social em torno das relações de trabalho. Mas é
diferente de precarizar. O efeito desta precarização, infelizmen-
te, tende a ser mais intenso especialmente junto aos trabalha-
dores menos qualificados e que trabalham em atividades mais
vulneráveis.

DE OLHO. Há vagas de vendedor, motorista, atendente e outras

Material produzidoporSandroRenatoMaskio, coordenadordeestudosdoObserva-

tório Econômico da Faculdade de Administração e Economia da Metodista.

De acordo com a advo-
gada Lariane Del Vecchio,
do escritório Aith, Badari e
Luchin Advogados, horas
extras, adicional noturno,
adicional de insalubrida-
de, assim como comissões,
têm reflexo no pagamen-
to. “As horas extras e os
adicionais que fazem par-
te da remuneração mensal
do trabalhador integram
também o cálculo do 13º
salário, sendo, inclusive,

entendimento sumulado
pelo Tribunal Superior do
Trabalho”.

Lariane Del Vecchio tam-
bém informa que os traba-
lhadores que tiveram a jor-
nada reduzida pelos pro-
gramas de manutenção de
emprego do governo fede-
ral têm o direito de rece-
ber normalmente os valo-
res do 13º salário.

“Já aqueles empregados
que tiveram o contrato sus-

penso devem sofrer uma
redução no benefício, pois
os períodos de suspensão
temporária do contrato de
trabalho não deverão ser
computados como tempo
de serviço para cálculo de
13º terceiro. As empresas
devem ter muito cuidado
na hora do cálculo, evitan-
do os riscos de pagar valo-
res menores do que o direi-
to do trabalhador”, con-
clui a especialista. CP

Os trabalhadores do Grande
ABC que buscam nova coloca-
ção têm pelo menos 642 vagas
disponíveis nos centros públi-
cos nesta semana, novamente
com destaque para a unidade
de São Caetano, que concentra
a maioria das oportunidades,
com 294. No geral de seis cida-
des – exceto Ribeirão Pires –,
há opções para estagiário de
engenharia civil, vendedores,
motoristas, analista de recur-
sos humanos e atendente de te-
lemarketing, entre outras.

No CPETR (Centro Público
de Emprego Trabalho e Ren-
da) de Santo André são 38
oportunidades. Deste total, a
maioria (8) é para motorista
de caminhão, seguida de aten-
dente de telemarketing (7) e
analista de recursos humanos
(6). Para atendimento presen-
cial o candidato deve agendar
horár io no telefone
4433-0776, que funciona das
10h às 16h, de segunda a sexta-
feira. O CPETR fica na Prefeitu-
ra, no piso do estacionamento.

Já na CTR (Central de Traba-
lho e Renda) de São Bernardo

são 49 postos, entre os quais,
atendente de lanchonete (10),
operador de telemarketing
(10) e açougueiro (6). A unida-
de funciona de segunda a quin-
ta-feira, das 8h às 17h, e sexta-
feira, das 8h às15h, na Rua Pa-
dre Lustosa, 48, no Centro.

São Caetano oferece 294 va-
gas, a maioria (25) para mecâ-
nico montador. Profissionais
eletricistas e de fretes e carre-
tos aparecem na sequência,
com 17 oportunidades cada.
Também há postos para reposi-
tor, vendas internas e supervi-
sor de produção, entre outras.
O cadastro é feito pelo Portal
do Emprego (portaldoemprego.
saocaetanodosul.sp.gov.br).

Já em Diadema são 91 opor-
tunidades, das quais 47 para
pessoas com deficiência, com
destaque para a função de trai-
nee (20) com nível universitá-
rio e operador de televendas
(20). Os interessados podem
se cadastrar no site emprega.
diadema.sp.gov.br.

O CPTR (Centro Público de
Trabalho e Renda) de Mauá
dispõe de 89 oportunidades,

entre as quais, motoristas de
van e ambulância (com urgên-
cia), auxiliar administrativo, lí-
der de confecção e chefe de co-
zinha. Os interessados devem
comparecer ao CPTR, na Rua
Jundiaí, 63, bairro da Matriz,
com RG, CPF e carteira de tra-
balho. O atendimento funcio-
na de segunda a sexta, das 7h
às 15h30. Mais informações:

(11) 4512-7779.
O PAT de Rio Grande da Ser-

ra possui 81 vagas, entre as
quais, encanador industrial
(15), mecânico de manuten-
ção de máquina industrial
(15), tecnólogo em mecatrôni-
ca e técnico em eletromecâni-
ca. O currículo pode ser envia-
do para o e-mail patrgs.vagas@
gmail.com. da Redação

Especialistas explicam
sobre prazos e direitos
que envolvem o 13º
Valor do benefício, que tem previsão legal desde 1962 e garantido na
Constituição Federal, é proporcional aos meses trabalhados no ano
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A primeira parcela do 13º sa-
lário deve ser depositada, por
lei, até o próximo dia 30, en-
quanto a segunda deve ser pa-
ga até o dia 20 de dezembro.
O benefício, também denomi-
nado de gratificação natalina,
é proporcional aos meses tra-
balhados no ano, ou seja, a
quantia corresponderá ao mes-
mo valor do salário mensal re-
lativo ao mês de dezembro, ca-
so o empregado tenha manti-
do vínculo com a empresa por,
pelo menos, 12 meses.

O 13º salário tem previsão
legal desde 1962, mediante a
Lei 4.090/62. Atualmente,
trata-se de uma garantia pre-
vista no artigo 7º, VIII, da
Constituição Federal, devida
de forma compulsória pelo
empregador.

A advogada especialista em
direito do trabalho e sócia do
escritório Mauro Menezes &
Advogados, Cíntia Fernandes,
explica que o 13º salário é devi-
do aos trabalhadores urbanos
e rurais, aos domésticos, aos
servidores públicos, aos traba-
lhadores avulsos, aos temporá-
rios relativos à Lei 6.019/74 e
aos aposentados.

“O valor do 13º salário cor-
responde ao salário referente
ao mês de dezembro. Em rela-
ção aos empregados que rece-
bem remuneração variável, o
valor do chamado abono de-

verá ser calculado pela média
duodecimal, ou seja, a soma
das parcelas variáveis de todo
ano e, ao final, divide-se o re-
sultado por 12 para obter o
valor do 13º salário”, explica
a especialista.

Em relação à extinção do
contrato de trabalho, Cíntia Fer-
nandes explica que o emprega-
do dispensado sem justa causa
terá direito ao 13º salário pro-
porcionalmente aos meses tra-
balhados. “Por outro lado, o em-
pregado dispensado por justa
causa perde o direito ao benefí-
cio. Nesse caso, o empregado,
dispensado por justa causa, te-
rá direito apenas ao décimo ter-
ceiro já vencido, ou seja, dos
anos anteriores que não tenha
sido pago pelo empregador em

época própria”, observa.

CÁLCULO
Os especialistas destacam

que o 13º é calculado por mês
trabalhado, ou fração do mês
igual, ou superior a 15 dias.
Desta maneira, se o emprega-
do trabalhou, por exemplo, de
1º de janeiro a 14 de março, te-
rá direito a 2/12 de 13º propor-
cional, pelo fato de a fração do
mês de março não ter sido
igual ou superior a 15 dias.

Assim, segundo o advogado
Lucas Nunes Ruchinhaka, do
escritório Furtado, Pragmácio
Filho e Advogados Associados,
para os empregados que rece-
bem salário fixo, o 13º salário
corresponde à remuneração
de dezembro do empregado,

devendo tal valor ser dividido
por 12 meses e multiplicado
pelo número de meses traba-
lhados. “Deste valor deverá ser
deduzido o montante adianta-
do através da primeira parcela
do 13º salário”, orienta.

Em relação aos empregados
que recebem salário variável,
como por exemplo quem rece-
be comissões, Lucas Ruchi-
nhaka ressalta que deve se apu-
rar todos os valores variáveis
recebidos de janeiro a novem-
bro, dividir tal quantia por 11
(meses) e multiplicar pelo nú-
mero de meses trabalhados.
Caso o empregado receba re-
muneração mista (fixo e variá-
vel), o valor obtido do cálculo
acima deverá, ainda, ser soma-
do ao valor do salário contra-
tual fixo.

“Ainda em relação aos em-
pregados que recebem valores
variáveis, até o dia 10 de janei-
ro de cada ano, o empregador
deverá apurar a parcela variá-
vel auferida no mês dezembro
do ano anterior e realizar novo
cálculo considerando a fração
de 1/12. Após este novo cálcu-
lo, o valor deverá ser atualiza-
do monetariamente e, caso se-
ja maior do que fora pago a tí-
tulo de 13º salário no ano ante-
rior, deverá ser paga a diferen-
ça ao empregado e caso seja
uma quantia menor poderá
ser realizada compensação”,
relata o especialista.

Fontes: Estadão Conteúdo e bolsas de valores

BOLSA DE VALORES

MERCADOS FECHAMENTO

DATA COMERCIAL TURISMO

COTAÇÕES DO DÓLAR – (R$/US$)

Fonte: Estadão Conteúdo

19/NOV/21 VARIAÇÃO
Bovespa 103.035,02 +0,59%
Dow Jones/NY 35.601,98 -0,75%
Nasdaq 16.057,44 +0,4%
S&P Merval 85.695,15 -4,26%

COMPRA VENDA COMPRA VENDA
19/11 5,6084 5,6089 5,5970 5,7630

Reforma trabalhista:
fomos enganados?
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